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Ct1F.: 1 . ...Jtil ... HO, 
A C!HARA MUNICIPAL 
PRESIDENTE DA C~HARA 

V, DA RESOLU(~O N9 MUNICIPAL. DE CRUZEIRO NOS TERMOS DO ARTIGO 16, 
102/91 <REGIMENTO INTI~RNO ) PROMULGO A SEGUINTE 

Artigo 1o - Fica prorrogada, até o dia 

i9 de julho de 1994, a licença concedida ao Prefeita Municipal, 

Prof. Joâo Bastos SoarEs, para tratamEnto de sa0de, de que trata a 

Resaluçio Na. 131, de 7 de junho de 1994, nas termos do .ofício No. 

183/94, que passa a fazer parte intEgrante da presente REsoluçâo. 

Artigo 2o - Esta Resoluçio entrari em 

vigor na data de sua publicaçio. 

F't;ULD 

Publicado na A.T.L. - A.J. da Câmara 
Hunicipal de Cruzeiro, aos 6 dias da mes de Julho de 1994. 
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